L E I   N.º   3 8 1,   de   06/05/72

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial para atender despesas com obrigações desta Prefeitura, impostas pelo convênio firmado com o PREMEN  Ad Referendum da Câmara Municipal de Timóteo.

O Prefeito Municipal de Timóteo, Antônio Silva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no Art. 162, §§ 2º e 3º da Constituição do Estado de Minas Gerais em vigor, resolve sancionar “Ad Referendum” da Câmara Municipal de Timóteo a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial para atender despesas com obrigações desta Prefeitura, impostas pelo convênio firmado com o PREMEN, no montante de cr$-60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) que serão classificados na seguinte rubrica: 4.1.1.0.62 – Construção de praças de esportes.

Art. 2º - Para atender ao determinado no artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar da seguinte rubrica: 4.1.1.0.61 – Construção de unidades escolares urbanas, do orçamento vigente, como fonte de recurso, na conformidade das disposições contidas na Lei Federal n.º 4320, de 17/3/64.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de maio de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

